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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 316/25				            Três Passos, 11 de dezembro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicito a Vossa Excelência, com base na orientação técnica IGAM nº 25.290/2025, cuja cópia segue anexa, o envio a esta Casa Legislativa dos seguintes documentos, em relação ao projeto de lei nº 136, de 2025, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME:
a) estudo de impacto complementar ou atualizado, vinculando expressamente a aquisição dos 17 imóveis à operação de crédito da Lei nº 6.168/2025, com identificação das duas parcelas de R$ 7.063.000,00 e dos reflexos em 2025 e 2026; e
b) declaração específica do ordenador da despesa, nos termos do art. 16, II da LRF, atestando a adequação orçamentária e a compatibilidade dessa aquisição com o PPA, a LDO e as LOAs envolvidas.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.


A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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